
RE C OiI.IGINAL i

4l -t 
"-Pz(-\

-!&!:!*9W
A]t4AZOt,lAS

-/

t&r
tbÂéâ

l,t
c,-. 21
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Rrcrsrno xo IPAAM: 0407.2604

ATTvTDADE: Comercializaçâo de Combustível
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LrcENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. Nolgl/I7-02

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Posto lrmãos Nunes Comércio Vareiistas de Combustíveis Ltda-
ME.

ENDEREÇo rARA conRrsponoÊrcn: Rua Marechal Mallet, no 91, Bairro Rui Barbosa,
Tabatinga-AM.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Marechal Mallet, no 91, Bairro Rui Barbosa,
Tabatinga-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, Diesel Comum e Diesel S-10).

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDloon: Grande Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrcnnçl: 03 Axos.

Aten ão:
. Estâ licençs é compostâ de l0 rastrições e/ou condiçôês constaDtes no verso, cujo nío

cümprimetrto/atendimcnto sujeitarú , sus invâlidrçlo e/o! ,s pe[rlidades prcyistrs cm normas.
. Esta licetrçs trâo comprovs trem substitui o docümento de propriedrdc, dc posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licenç8 deve permaneccr nr locrlizaçío do atividrde e erposte de formr visívcl (frente e verso).

Manaus-AM, 21 lTR M1

milso Souto C. Junior Juliano Marcos â nte de Souzân
Gerente. no exercício da Diretoria Técnica
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GOVEii{O DO ESÍADO

www.ipaam.am.gov-br
twilter.com/lpâamAM'l
instagram.com/@ipâamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gEbinete@ipaam.am. gov.br
Fqe:(92) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÕESf,,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO NO IcIII7.O2

l. O pedido de licenciamento e a respectiva goncessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licdnça Ambiental deverá ser requerida num pÍazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estrâ sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 2162ÍI I 16.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalidaçilo, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é viíüida apenas para a localização, atividade e frnalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispema e nem subsütui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica terminantemente proibido quaisquer descartes de efluentes e/ou resíduos não
tratadoyneutÍalizados, em solo, em sistema de drenagem de ríguas superficiais e /ou
subterr"aneas e em sistemas de drenagem de águas pluviais e esgotos.

8. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regiuizada
por órgão competente para esta atividade.

9. Apresentar no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA;
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;
c) Plano de Atendimento a Emergência - PAE de acordo com o Termo de

Referência IPAAM, acompanhado da anotação de RTesponsabilidade
Técnica - ART;

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos âtualizadosi .
a) Cadastro da Atividade atualizado (mo{qlo IP{$tut);
b) Certificado de Posto Revendedor;
c) Comprovante da destinação do lodo/borra oriunda da manutenção da caixa

separadora de água e óleo- SAO;
d) Relatório de Controle Ambiental - RCA;
e) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na atividade, em ordem

cronológica e em pasta;


